
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8837, DE 14 DE MAIO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 280.891,64. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.879, de 10 de dezembro de 2014, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 280.891,64 (duzentos e oitenta mil, oitocentos e 
noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 
4 - 01.031.00200.2202 - 0001 - 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros PJ - 

240.000,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
78 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 760,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
145 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 11.000,00 
146 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 
140 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 937,54 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
159 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias - Pessoal 

50,00 
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07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
410 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	Material de 
Consumo 	 1.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
487 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 3.400,00 
512 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
932 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 5.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1149 - 15.01.26.451.0361.2.256- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.516,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1283 - 18.01.13.392.0371.1.287- 1114 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

1.728,10 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 
2 - 01.031.00200.2202 - 0001 - 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo — 

240.000,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 62 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 359,06 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
40 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Ter eiros - Pessoa Jurídica 10.159,58 
;0 .05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

02 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
, Tributárias e Contributivas 	 760,00 
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03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
111 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 5.000,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
168 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 

Material de 
50,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
1213 - 07.01.27.812.0262.2.225- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 	Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
457 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de 
Consultoria 	 2.000,00 
467 - 08.01.11.333.0271.1.274- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 6.109,71 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
490 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 
Terceiros - Pessoa Física 
500 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 
Terceiros - Pessoa Física 
492 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
1.000,00 

- 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
3.400,00 

- 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
1.500,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
852 - 12.01.18.541.0313.2.237- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 309,19 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
921 - 13.01.08.244.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de 
Consultoria 	 5.000,00 

SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 

33 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
(' erceiros Pessoa Jurídica 	 2.516,00 



Registre-se e Publifli ,, - 

_•r • • 
•• 

Sidgrei A. Mach 
Procurador-Geral 

sini 
icípio 

UIL RME R- H PASIN 
Prefeito M 

Registr 
e pub 
Em 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1284 - 18.01.13.392.0371.1.287- 1114 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.728,10 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e quinze. 
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